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Introdugédo e/ou Fundamento: O desenvolvimento de sistemas de inteligéncia
artificial capazes de sintetizar imagens, videos e vozes humanas com elevado
grau de realismo, conhecidos como deepfakes, tem ampliado novas formas de
violéncia digital direcionadas a mulheres. A manipulacdo algoritmica de
contetdos audiovisuais permite a criagdo de material falso com aparéncia
verossimil, frequentemente utilizado para exposicado sexualizada, difamacédo ou
humilhac&o publica. Esse fendmeno tensiona a tutela penal da dignidade da
pessoa humana e da honra, valores protegidos pela Constituicdo Federal. Nos
termos do art. 147-B do Cddigo Penal, introduzido pela Lei n° 14.188/2021,
configura-se violéncia psicolégica contra a mulher quando se causa dano
emocional ou prejuizo a autodeterminacdo mediante ameaca, humilhacdo ou
manipulacdo. Nesse cenario, deepfakes podem operar como instrumento
tecnolégico de agressao psicoldgica, ampliando o alcance e a permanéncia do
dano no ambiente digital. Objetivo: Investigar o enquadramento penal do uso
de deepfakes como forma de violéncia psicolégica contra a mulher, analisando
a adequacao do direito penal brasileiro diante das dinamicas contemporaneas
de violéncia mediada por inteligéncia artificial. Material e Métodos: Adota-se
abordagem qualitativa de natureza juridico-dogmatica, baseada em pesquisa
bibliografica, documental e andlise jurisprudencial. Realiza-se interpretacéo
sistematica da Constituicdo Federal, do Cédigo Penal e da Lei Maria da Penha
(Lei n° 11.340/2006), com especial atencdo ao art. 147-B do Cédigo Penal.
Examina-se também a alteragdo legislativa de 2025 que majorou a pena
gquando o crime é cometido mediante inteligéncia artificial ou manipulacao
digital, bem como discussOes legislativas relacionadas ao Projeto de Lei n°
370/2024. Analisa-se ainda a interpretacdo dos tribunais superiores sobre
violéncia de género e crimes digitais. Resultados: Verifica-se que a producao
e disseminacdo de deepfakes direcionados a mulheres pode configurar
violéncia psicologica quando empregados para humilhacédo publica, exposicéo
sexualizada ou manipulacdo reputacional da vitima. Episédios envolvendo
figuras publicas e celebridades evidenciam o impacto social dessas praticas e
demonstram como contelddos sintéticos ampliam ataques de género em escala
digital. Constatam-se, contudo, obstaculos relevantes a persecucdo penal,
especialmente quanto a identificagdo da autoria técnica, rastreabilidade da
circulacdo do conteudo e producdo de prova pericial capaz de comprovar
manipulacdo algoritmica. Conclusdes: Conclui-se que o uso de deepfakes
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pode constituir modalidade contemporéanea de violéncia psicoldgica contra a
mulher mediada por inteligéncia artificial, exigindo interpretagéo evolutiva do
direito penal. Os recentes avancos legislativos indicam tendéncia de
fortalecimento da tutela penal diante da violéncia digital de género. Entretanto,
a efetividade dessa protecdo depende do aprimoramento de mecanismos
investigativos, da cooperacao institucional com plataformas digitais e do
desenvolvimento de técnicas periciais adequadas a identificacdo de
manipulacdes sintéticas.
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